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Origem: DF/Divinópolis 

EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO - DECADÊNCIA. Nos termos do 

art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, o prazo decadencial aplicável ao 

lançamento de ofício é de 5 (cinco) anos contados a partir do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ser efetuado. No caso dos 

autos não se encontra decaído o direito da Fazenda Pública Estadual de constituir 

o crédito tributário. Reformada a decisão anterior.  

ITCD – DOAÇÃO – FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 

MENOR – NUMERÁRIO. Imputação fiscal de falta de recolhimento do Imposto 

sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) 

incidente sobre a doação de bem móvel (numerário), no exercício de 2010, nos 

termos do art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. Exigências de ITCD, Multa de 

Revalidação e Multa Isolada, capituladas respectivamente nos arts. 22, inciso II e 

25, ambos da Lei nº 14.941/03. Reestabelecidas as exigências anteriores. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS - ITCD - 

FALTA DE ENTREGA. Constatada a falta de entrega da Declaração de Bens e 

Direitos, em desacordo com a norma prevista no art. 17 da Lei nº 14.941/03. 

Correta a exigência da penalidade do art. 25 da citada lei. Reestabelecidas as 

exigências anteriores. 

Recurso de Revisão conhecido à unanimidade e provido por maioria de votos. 

RELATÓRIO 

A autuação versa sobre a falta de recolhimento do Imposto sobre 

Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD) incidente 

sobre a doação de numerário recebida pela Recorrida/Autuada no exercício de 2010, de 

acordo com as informações constantes da Declaração de Imposto de Renda Pessoa 

Física (DIRPF) e repassadas à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais pela 

Receita Federal do Brasil (RFB). 

Constatou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Exige-se ITCD, Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei n° 

14.941/03 e a Multa Isolada capitulada no art. 25 da mesma lei. 
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A 2ª Câmara de Julgamento, em decisão consubstanciada no Acórdão n° 

21.810/18/2ª, quanto à prejudicial de mérito, pelo voto de qualidade, reconheceu a 

decadência do direito da Fazenda Pública de formalizar o crédito tributário. Vencidos 

os Conselheiros Cindy Andrade Morais (Revisora) e Marco Túlio da Silva, que não a 

reconheciam. 

Mediante declaração na decisão, foi interposto de ofício, pela 2ª Câmara de 

Julgamento, o presente Recurso de Revisão. 

DECISÃO 

Superadas as condições de admissibilidade capituladas no art. 163, inciso I 

e § 2º do Regulamento do Processo e dos Procedimentos Tributários Administrativos - 

RPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44.747/08, uma vez que a decisão recorrida, 

desfavorável à Fazenda Pública Estadual, foi tomada pelo voto de qualidade, é cabível 

o presente Recurso de Revisão. 

Cumpre de início ressaltar que esta decisão engloba o reexame da matéria, 

cuja decisão foi contrária à Fazenda Pública Estadual, inclusive aquela não decidida 

pelo voto de qualidade, nos termos do disposto no § 2º do art. 163 c/c o parágrafo único 

do art. 168, todos do RPTA. 

Ressalta-se que os fundamentos expostos, em parte, no voto vencido da 

Conselheira Cindy Andrade Morais foram utilizados pela Câmara para sustentar sua 

decisão e, por essa razão, passam a compor o presente acórdão, com adequações de 

estilo e acréscimos necessários. 

Conforme relatado, a autuação versa sobre a falta de recolhimento do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos 

(ITCD) incidente sobre a doação de numerário recebida pela Recorrida/Autuada no 

exercício de 2010, de acordo com as informações constantes da Declaração do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Física (DIRPF) e repassadas à Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais pela Receita Federal do Brasil (RFB). 

Constatou-se, ainda, a falta de entrega da Declaração de Bens e Direitos 

(DBD), à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG, relativa à 

doação recebida. 

Como alhures estampado, decidiu a Câmara a quo ao analisar a matéria, por 

reconhecer a decadência do direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito tributário, 

posto que transcorridos mais de cinco anos da ocorrência do fato gerador do imposto, 

conforme disposto na decisão majoritária: “...o prazo decadencial referente à doação 

realizada no exercício de 2010, iniciou no dia 01 de janeiro de 2011 e encerrou no dia 

31 de dezembro de 2015. (...) Como a Autuada foi intimada somente no ano de 2017 

(fls. 05), constata-se que decaiu o direito da Fazenda Pública de constituir o crédito 

tributário.”. 

A informação referente à doação em análise foi obtida por convênio de 

mútua colaboração firmado entre a Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, nos termos do art. 199 do Código 
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Tributário Nacional (CTN), conforme Ofício nº 301/2012/SRRF06/Gabin/Semac 

datado de 06/03/2012 (ano base 2010).  

Frisa-se que na certidão exarada pelo Superintendente de Fiscalização da 

Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais é informada a doação no ano base de 

2010, conforme informações repassadas à SEF/MG pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil.  

Assim, no tocante ao debate sobre a decadência, no caso do ITCD, o prazo 

para a Fazenda Pública efetuar o lançamento é de 5 (cinco) anos, o que se inicia após a 

Fiscalização tomar ciência da ocorrência do fato gerador, como define a norma ínsita 

no parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03, em seguida reproduzido, o qual 

encontra guarida nas disposições dos arts. 147 e 173, inciso I, do CTN: 

Art. 23. 

(...) 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 

Em consonância com a lei acima citada, estabeleceu o Decreto nº 43.981, de 

03 de março de 2005, que regulamentou o ITCD, no seu art. 41, com as alterações 

introduzidas no parágrafo único pelo Decreto nº 44.317 de 08/06/06, com vigência a 

partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do 

ITCD:  

I - a entrega da declaração de que trata o art. 

31, ainda que intempestivamente;  

II - o conhecimento, pela autoridade 

administrativa, das informações relativas à 

caracterização do fato gerador do imposto, 

necessárias à lavratura do ato administrativo, 

inclusive no curso de processo judicial. 

Efeitos a partir de 1º/01/2006 - Redação dada 

pelo art. 1º e vigência estabelecida pelo art. 

3º, VII, ambos do Dec. nº 44.317, de 08/06/2006. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 

direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 

tributário é de cinco anos contados do primeiro 

dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 

informações relativas à caracterização do fato 

gerador do imposto, necessárias à lavratura do 

ato administrativo, obtidas na declaração do 

contribuinte ou na informação disponibilizada ao 

Fisco, inclusive no processo judicial. 
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Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 

inicial, para a contagem do prazo decadencial, é o primeiro dia do exercício seguinte 

àquele em que a autoridade administrativa tomou conhecimento das informações 

relativas à caracterização do fato gerador. 

Importante destacar, que a partir de 1º de janeiro de 2006, a Lei nº 

15.958/05, que alterou a Lei nº 14.941/03, previu expressamente a obrigação de o 

contribuinte antecipar-se e recolher o imposto, ficando sujeito a posterior homologação 

pela Fiscalização, que deverá ocorrer em 5 (cinco) anos, a contar do primeiro dia do 

exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da Declaração de Bens e 

Direitos pelo contribuinte. Confira-se: 

Art. 17. O contribuinte apresentará declaração de 

bens com discriminação dos respectivos valores em 

repartição pública fazendária e efetuará o 

pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 

13. 

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 

artigo será preenchida em modelo específico 

instituído mediante resolução do Secretário de 

Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 

com a prova de propriedade dos bens nela 

arrolados, juntando fotocópia do último 

lançamento do IPTU ou do ITR, conforme seja o 

imóvel urbano ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 

"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda 

que intempestivamente, o pagamento ficará sujeito 

à homologação pela autoridade fiscal no prazo de 

cinco anos contados do primeiro dia do exercício 

seguinte ao da entrega da declaração. 

(...) 

Assim, caso o contribuinte não cumpra a obrigação de pagar o imposto de 

acordo com a determinação contida na legislação tributária, o prazo para a Fiscalização 

efetuar o lançamento da parcela ou do ITCD não recolhido, será também de 5 (cinco) 

anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a 

apresentação da Declaração de Bens e Direitos ou do momento em que a Fiscalização 

teve acesso às informações necessárias à lavratura do Auto de Infração. 

No caso presente, a Fiscalização teve ciência do fato gerador no ano de 

2012, em função de informações obtidas junto à Receita Federal do Brasil, conforme 

destacado no documento de fls. 07 dos autos. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 

tributário de ITCD, de que teve ciência em 2012, expirou em 31/12/17, conforme 

disposto no inciso I do art. 173 do CTN e no parágrafo único do art. 23 da Lei nº 

14.941/03. Como a Recorrida foi intimada da lavratura do AI em data anterior, não há 

que se falar em decadência. 

Nesse sentido, também tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de 

Minas Gerais, conforme pode ser observado nas decisões transcritas a seguir: 
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 

TRIBUTÁRIO. ITCD. LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. 
CONFORME O DISPOSTO PELO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL, ART. 173, INC. I, O TERMO INICIAL PARA A 

CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL É O 1º DIA DO 

EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE PODERIA TER 

SIDO EFETUADO. NO CASO DO ITCD, O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE REFERENCIA É AQUELE EM QUE O 

FISCO ESTADUAL TOMOU CONHECIMENTO DA 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO IMPOSTO, SEJA 

PELA DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU PELO 

ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS EM PROCESSO 

JUDICIAL DE SUCESSÃO (ART. 31 C/C ART. 41 DO 

DECRETO ESTADUAL N. 43.981/2005). (RELATOR 

DESEMBARGADORA MARIA ELZA, PROCESSO Nº. 
1.0295.02.001219-7/001(1), DATA DA PUBLICAÇÃO 

18/12/2008). (SEM GRIFOS NO ORIGINAL). 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - 
REMOÇÃO DE INVENTARIANTE DE OFÍCIO -
POSSIBILIDADE - DIREITO DE DEFESA PRÉVIA -
NECESSIDADE - INOBSERVÂNCIA - NULIDADE - ITCD - 
PROVA INEQUÍVOCA DE REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO 

ANTERIOR DOS MESMOS BENS E COM OS MESMOS 

HERDEIROS - AUSÊNCIA - DECADÊNCIA - 
INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1 – A 

DESTITUIÇÃO DO ENCARGO DE INVENTARIANTE PODE 

SER DETERMINADA DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO, 
DESDE QUE CONFERIDO AO INTERESSADO O PRÉVIO 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE DEFESA, SOB PENA DE 

NULIDADE DA DECISÃO. 2 – A AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A FAZENDA PÚBLICA TINHA 

CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DE TODOS OS 

ELEMENTOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO DO 

LANÇAMENTO DO ITCD IMPOSSIBILITA O 

RECONHECIMENTO DA DECADÊNCIA PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. (RELATOR 

DESEMBARGADORA SANDRA FONSECA, PROCESSO Nº 

1.0479.03.059052-1/001(1), DATA DA PUBLICAÇÃO 

03/09/2010). (SEM GRIFOS NO ORIGINAL). 

EMENTA: TRIBUTÁRIO - ITCD - DECADÊNCIA – CIÊNCIA 

INEQUÍVOCA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO PELA 

FAZENDA PÚBLICA NO ANO DE 2008 – LANÇAMENTO 

OCORRIDO NO ANO DE 2009 - ARTIGO 173, I DO CTN 

OBSERVADO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL - 
RECURSO PROVIDO. PARA O LANÇAMENTO DO ITCD É 

INDISPENSÁVEL O CUMPRIMENTO, PELO 

CONTRIBUINTE, DA OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA PREVISTA 

NO ARTIGO 12 DA LEI ESTADUAL Nº 12.426/96, OU SEJA, 
A APRESENTAÇÃO DA "DECLARAÇÃO DE BENS COM 

DISCRIMINAÇÃO DOS RESPECTIVOS VALORES EM 

REPARTIÇÃO PÚBLICA FAZENDÁRIA" PARA POSTERIOR 

"PAGAMENTO DO ITCD NA FORMA E PRAZOS 
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ESTABELECIDOS". É CERTO QUE O ARTIGO 14 DA 

REFERIDA LEGISLAÇÃO IMPÕE À JUCEMG O DEVER DE 

"COMUNICAR IMEDIATAMENTE À REPARTIÇÃO 

FAZENDÁRIA A ENTRADA DE QUALQUER 

INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL", AQUI 
INCLUÍDA A DOAÇÃO DE COTAS SOCIAIS EM FAVOR DO 

CONTRIBUINTE. ENTRETANTO, TAL FATO, POR SI SÓ, 
NÃO DESOBRIGA O DONATÁRIO DO DEVER DE 

APRESENTAÇÃO, NA REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA, DA 

DECLARAÇÃO DE BENS ACIMA CITADA, SOB PENA 

IMPOR À JUCEMG TODA A RESPONSABILIDADE PARA A 

CONSTITUIÇÃO DO ITCD, COM EVENTUAL DESÍDIA DA 

AUTARQUIA SUPRINDO EVENTUAL DESCUMPRIMENTO, 
PELO PARTICULAR, DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

INDISPENSÁVEL PARA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS. 
CONSTITUÍDA A EXAÇÃO NO PRAZO PREVISTO NO 

ARTIGO 173, I, 

DO CTN, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DECADÊNCIA 

(APELAÇÃO CÍVEL 1.0024.12.108439-6/001, RELATOR 

(A): DES.(A) EDILSON FERNANDES, 6ª CÂMARA CÍVEL, 
JULGAMENTO EM 19/02/2013, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA 

EM 01/03/2013). (SEM GRIFOS NO ORIGINAL). EMENTA: 
REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ITCD. 
LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. 

INOCORRÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. AVALIAÇÃO. O 

PRAZO QUE A FAZENDA PÚBLICA DISPÕE PARA 

EFETUAR O LANÇAMENTO DO ITCD DEVE LEVAR EM 

CONSIDERAÇÃO A DATA DA ENTREGA DA 

DECLARAÇÃO PELO CONTRIBUINTE, QUE É QUANDO 

EFETIVAMENTE TOMA CIÊNCIA DA OCORRÊNCIA DO 

FATO GERADOR DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

(...)  

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA NO REEXAME 

NECESSÁRIO. PRIMEIRO RECURSO DE APELAÇÃO 

PREJUDICADO. SEGUNDO RECURSO DE APELAÇÃO 

NÃO PROVIDO. (AP CÍVEL/REEX NECESSÁRIO 

1.0024.10.204204-1/001, RELATOR (A): DES.(A) 
ALBERGARIA COSTA, 3ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO 

EM 31/01/2013, PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 

08/02/2013). 

(SEM GRIFOS NO ORIGINAL). 

Tal entendimento também encontra guarida em decisão do STJ. Examine-

se: 

EMENTA: (...) VI. SE O FISCO DISPÕE DOS 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO 

LANÇAMENTO, APLICA-SE A REGRA DO ART. 173, I, DO 

CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL A PARTIR 

DE 1º DE JANEIRO DO ANO SUBSEQÜENTE AO DA 

OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR (A NÃO SER QUE SE 

CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO, PARA 
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OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 4º, DO 

CTN). SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO 

POSSUI OS DADOS INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, 
É DE SE APLICAR A REGRA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR DA DATA EM 

QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR 

ESCLARECIMENTOS OU APRESENTAR DOCUMENTOS. 
(...) (STJ. AR 2159/SP. REL.: MIN. CASTRO MEIRA. 1ª 

SEÇÃO. DECISÃO: 22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 176.). 

Por fim, cumpre esclarecer que tal entendimento é corroborado pela 

Superintendência de Tributação (SUTRI), Órgão da Secretaria de Estado de Fazenda de 

Minas Gerais (SEF/MG), competente para orientar os contribuintes acerca de dúvidas 

quanto à interpretação da legislação tributária, conforme se depreende de resposta dada 

à consulta de contribuinte, cujos excertos transcrevem-se a seguir: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 (MG de 
08/02/2007) 

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem 
do prazo em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos 
contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado com 
base nas informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto. 

(...) 

CONSULTA: 

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se 
tratando do ITCD? 

RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 
anos em que a Fazenda Pública poderá constituir o 
crédito tributário referente ao ITCD é o primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado, conforme dispõe o art. 173, I, do 
CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, 
dos bens que serão transmitidos e do contribuinte. O 
conhecimento desses fatos depende, muitas vezes, da 

atuação do contribuinte no Judiciário como, também, 
na Fazenda Pública Estadual por meio da entrega da 
Declaração de Bens e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo 
para a extinção do direito da Fazenda constituir o 
crédito tributário é o primeiro dia do exercício 
subsequente àquele em que o Fisco tom conhecimento 
das informações necessárias ao lançamento. 
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Sendo assim, como o Fisco somente tomou 
conhecimento da ocorrência do fato gerador 
atualmente, a decadência arguida ainda não se 
efetivou. 

DOLT/SUTRI/SEF, 07 de fevereiro de 2007. 

Quanto ao mérito propriamente dito, ressalta-se que o ITCD incide, entre 

outras hipóteses, na doação de quaisquer bens e direitos a qualquer título, ainda que em 

adiantamento de legítima, conforme dispõe o art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03:  

Art. 1º - O imposto sobre transmissão causa 

mortis e doação de quaisquer bens ou direitos - 

ITCD - incide:  

(...)  

III- na doação a qualquer título, ainda que em 

adiantamento da legítima;  

(...).  

A mesma lei estabeleceu que o contribuinte do ITCD é, na transmissão por 

doação, o donatário, nos termos do disposto no seu art. 12, inciso I, a saber:  

Art. 12. O contribuinte do imposto é:  

(...)  

II- o donatário, na aquisição por doação;  

(...). 

Portanto, escorreita a condução dos trabalhos fiscais, elevando a Recorrida 

ao polo passivo da autuação na condição de donatária de numerário, nos moldes do 

demonstrado nos autos de conformidade com as informações repassadas pelo fisco 

federal. 

Ainda, vale destacar que, no caso analisado, a Recorrida/Autuada não 

informou ao estado de Minas Gerais a doação por meio da entrega da Declaração de 

Bens e Direitos (DBD), conforme previsto no art. 17 da Lei nº 14.941/03, transcrito 

anteriormente.  

Sendo incontroversa a ocorrência da doação, correta a exigência do ITCD, 

bem como da Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03 e 

da Multa Isolada capitulada no art. 25 da mencionada lei por falta de entrega da 

Declaração de bens e Direitos, in verbis: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 

pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 

aplicação de multa, calculada sobre o valor do 

imposto devido, nos seguintes termos:  

(...)  

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 

revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 

do imposto, observadas as seguintes reduções 

(...).  

Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 

direitos, omitir ou falsear informações na 

declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 
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a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 

do imposto devido. 

Ainda, não há que se falar em violação ao princípio do não confisco em se 

tratando de multa que está prevista na legislação estadual, efetivada nos exatos termos 

determinados pela Lei nº 6763/75 e o Auto de Infração lavrado em estrito cumprimento 

das normas tributárias mineiras às quais se encontra o Conselho de Contribuintes 

adstrito em seu julgamento, a teor do art. 110 do Regulamento do Processo e dos 

Procedimentos Tributários Administrativos do Estado de Minas Gerais, aprovado pelo 

Decreto n.º 44.747/08, que assim determina: 

Art. 110. Não se incluem na competência do órgão 

julgador: 

I - a declaração de inconstitucionalidade ou a 

negativa de aplicação de ato normativo, inclusive 

em relação à resposta à consulta a que for 

atribuído este efeito pelo Secretário de Estado 

de Fazenda; 

(...) 

Acrescente-se que a Constituição Federal vigente (art. 150, IV) proíbe a 

cobrança de tributo com características de confisco e não de penalidade. 

Sendo assim, estão plenamente caracterizadas as irregularidades apontadas 

no Auto de Infração, mostrando-se as alegações controversas insuficientes para elidir o 

trabalho fiscal. 

Diante do exposto, ACORDA a Câmara Especial do CC/MG, em 

preliminar, à unanimidade, em conhecer do Recurso de Revisão. No mérito, por 

maioria de votos, em lhe dar provimento. Vencida a Conselheira Rita Eliza Reis da 

Costa Bacchieri (Revisora), que lhe negava provimento, nos termos da decisão 

recorrida. Pela Fazenda Pública Estadual, sustentou oralmente o Dr. Marismar Cirino 

Motta. Participaram do julgamento, além dos signatários e da Conselheira vencida, os 

Conselheiros, Erick de Paula Carmo, Luiz Geraldo de Oliveira e Carlos Alberto 

Moreira Alves. 

Sala das Sessões, 06 de julho de 2018. 

Manoel Nazareno Procópio de Moura Júnior 

Presidente 

Eduardo de Souza Assis 

Relator 
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